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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A S . 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
GABINETE DO MINISTRO 
PROCESSO MJ-033.207/78 

Telegrama do S i n d i c a t o dos J o r n a l i s t a s 
do Município do Rio de J a n e i r o . 
Pedido de p r o v i d e n c i a s c o n t r a violên­
c i a s que t e r i a m s i d o p r a t i c a d a s c o n t r a 
os j o r n a i s "Em Tempo" e "0 Lampião". 

Senhor Chefe do Gabinete 

0 P r e s i d e n t e do S i n d i c a t o dos J o r n a l i s t a s do -

Município do Rio de J a n e i r o encaminhou telegrama ao Senhor -

M i n i s t r o de Estado s o l i c i t a n d o s e j a apurada r e s p o n s a b i l i d a d e 

c o n t r a violências que t e r i a m o c o r r i d o na s u c u r s a l m i n e i r a do 

j o r n a l "Em Tempo". 

S o l i c i t o u , a i n d a , providências sobre exigências 

^por p a r t e do DPF, c o n t r a o j o r n a l "0 Lampião" (t e l e g r a m a con 

t i d o ãs f l s . 20) . 

Pelo encaminhamento ao DPF. 

GM, em 20 de agosto de 1979. 

JORG UQUE RQUE E MELO 

Assessor 

De acordo.' Ao Departamento de P o l i c i a Fe­

d e r a l , conforrae se propõe. 

GM, e m / J de agosto de 19 79 . 

SYLENO RIBEIRO DE PAIVA 

Chefe do Gabinete 

Depptfamoito de Imprensa Nacional 
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Delegado de Policia Federal 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O FEDERAL 

DOPS/DFF/SR/RJ 

SENHOR CHEFE 

Cumprindo determinação de Vossa Senhoria e com refe 
rência aos termos do rádio de f l s . 20 e despacho de f l s . 21 deste 
expediente, devemos informar que se encontra tramitando nesta / 
DOPS/SR/RJ e sob a presidência da autoridade signatária o Inquéri­
to Policial registrado sob o nQ 25/78, para apurar a responsabili­
dade criminal dos indivíduos que compõem o Conselho Editorial do 
jornal LAMPIÃO DE ESQUINA, autores de publicações de matéria ofen­
siva à moral e aos bons costumes, em flagrante desrespeito as re­
gras do artigo 17 da Lei 5 2^0, de 9 de fevereiro de 1967. 

Instaurado conforme Portaria datada de 21 de agosto 

de 1978 e em atendimento à representação firmada por esse Titular, 

foram tomadas todas as providências para que, como peça informati­

va, nela constassem os necessários subsídios para a informação e o 

consequente l i v r e convencimento do Sr. Juiz julgador do f e i t o . 

Assim é que, foram carreados para os autos,alem das 
peças que provam a materialidade do fato, todos os demais elemen -
tos para a formação de um juízo de valor, tão necessario a qual­
quer sistema cerrado, completo e ideal de comandos. 

Especificamente sobre o pedido de vistas aos livros 
contábeis da firma BSQTJIHA EDITORA DE LIVROS JORNAIS E REVISTAS / 
LTDA., editora do tablóide LAMPIÃO DS ÈSQUIHA, órgão que, conforme 
o apurado regularmente e com respaldo no Parecer Censório emitido 
pelo Serviço de Censura e Diversões Piíblicas/SR/RJ, se dedica ex­
clusivamente à apologia do homosexualismo, queremos aqui esclare -
cer que a finalidade deste Inquérito é, não só enviar ao Estado-
-Juiz a pretensão punitiva dos indiciados, como, por outro lado , 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

considerando que, é l i v r e a manifestação de pensamento, delegada 
pelos Poderes Constituídos (art. 153, § 8c da Constituição),em con 
sonancia com a regra explicitada no artigo 22 da já referida Lei 
nQ 5 250/6? que, entretanto, nao tolera as publicações e exterior! 
zações contrárias a moral e aos bons costumes, s o l i c i t a r enérgicas 
providencias para a suspensão definitiva do jornal em questão. 

Para atender a tais providências solicitamos, atra­
vés de ofício, a apresentação da respectiva escrituração da firma, 
no que fomos atendidos, com a qual pudemos provar ser uma empresa 
sem lucro de qualquer espécie, com a ínfima tiragem mensal de cer­
ca de ÍJ .000 exemplares, inclusive não contando com anúncios ou men 
sagens comerciais em suas paginas, fato este que nos leva a pressu 
por, e neste caso a presunção é válida, de que o tablóide LAMPIÃO 
DE ESQUINA tem como finalidade última uma velada mensagem desagre­
gadora, com vistas à destruição de nossa cultura, interesses, sen­
timentos familiares, costumes e aspirações comuns. Ocorre-nos pen 
sar no emprego de técnicas sub-reptícias de aliciamento, no propó­
sito nefasto de enfraquecer os valores humanos, então presa fácil 
a desígnios inconfessáveis, ou seja, à deterioração da autoridade 
e da disciplina que cria condições pessoais que levam a juventude/ 
á aceitação de ideologias estranhas as nossas concepções. 

Para maior inteligência do assunto, estamos anexan­
do cópia xerox de algumas das principais peças do Inquérito. 

é o que tínhamos a informar. 

Rio de/Janeiro, 20 de setembro de 1979 

Brt. Josó da Silva JÍotta 
Delegado do Policia Federtl 

Mat. 1.118.598 



S E R V I Ç O P Ú B U I C O F E D E R A L 

DOPS/DPF/SR/RJ 

SBVHOR CHEFE 

Cumprindo determinação d© Vossa Senhoria e com refe 
rência aos termos do rádio de f l s , 20 e despacho de f l s , 21 doste 
expediente, devemos Informar que se encontra tramitando nesta / 
DOPS/SR/RJ e sob a presidência da autoridade signatária o Inquéri­
to Policial registrado sob o nQ 25/78, para apurar a responsabili­
dade criminal dos Indivíduos que compõem o Conselho Editorial do 
jornal I JVMPlSO DE ESQUINA, autores de publicações de matéria ofen­
siva à moral e aos bons costumes, em flagrante desrespeito as re­
gras do artigo 17 da Lel 5 250, de 9 de fevereiro de 1967, 

Instaurado conforme Portaria datada de 21 de agosto 

de e em atendIrento à representação firmada por esse Titular, 

foram tomadas todas as providências para que, como peça Informati­

va, nela constassem os necessários subsídios para a Informação e o 

consequente livre convencimento do Sr, Jul» julgador do feito. 

Assim é que, foram carreados para os autos,além das 
peças que provara a materialidade do fato, todos os demais elemen -
tos para a formação de um Juízo de valor, tio necessário a qual­
quer sistema cerrado, completo e Ideal de comandos. 

Especificamente sobre o pedldo de vistas aos livros 
contáèel» da firma ES >UINA EDIT CRA DE ITVROR JCRNAIS E REVISTAS / 
LTDA., editora do tablóide lAMPIÃO DE QUINA, órgão que, conforme 
o apurado regularmente e com respaldo no Parecer Censório emitido 
pelo Serviço de Censura e Diversões P«bllcas/SR/RJ, se dedica ex­
clusivamente à apologia do homosexualismo, queremos aqui esclare -
cer que a finalidade deste Inquérito é, não só enviar ao Estado-
-Julz a pretensão punitiva dos Indiciados, como, por outro lado , 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

considerando que, é livre a nanifestação de pensamento, delegada 
pelos Poderes Constituídos Cart, 153» § 8o da Constituição),em cofl 
sonâncla com a regra explicitada no artigo 20 da já referida l e l 
nO 5 250/67 que, entretanto, nao tolera as publicações e exterior^ 
zações contrárias a moral e aos bons costumes, solicitar enérgicas 
providencias para a suspensão definitiva do jornal em questão. 

Para atender a tais providências solicitamos, atra­
vés de ofício, a apresentação da respectiva escrituração da firma, 
no que fomos atendidos, com a qual pudemos provar ser uma empresa 
sem lucro de qualquer espécie, com a ínfima tiragem mensal de cer­
ca de IJ,000 exemplares. Inclusive não contando com anúncios ou mea 
sagens comerciais em suas páginas, fato este que nos leva a pressjj 
por, e neste caso a presunção é valida, de que o tablóide TAMPIÍO 
DE ESQUINA tem como finalidade última uma velada mensagem desagre­
gadora, com vistas à destruição de nossa cultura. Interesses, sen­
timentos familiares, costumes e aspirações comuns, Ocorre-nos peji 
sar no emprego de técnicas sub-reptíclas de aliciamento, no propó­
sito nefasto de enfraquecer os valores humanos, então presa fácil 
a desígnios Inconfessáveis, ou seja, a deterioração da autoridade 
e da disciplina que cria condições pessoais que levam a juventude/ 
k aceitação de Ideologias estranhas às nossas concepções. 

Para maior Inteligência do assnnto, estamos anexan­
do cópia xerox de algumas das principais peças do Inquérito. 

É o que tínhamos a Informar, 

Rio de 2 etembro de 19*79 20 de lro 
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PSIEGACIA D5 OHljM rOLlTICA E SOCIAL/SR/DIF/aj 

P O S T A RI A 

0 Sr. Delegsão Chefe da Delegacia de 

Ordem Pelítica e Social/SP/DPF/RJ, / 

no uso de suas atribuições j r e v i s t a s 

na Portaria n^ 35S-B, do Excelentís­

simo Sr. lúinstro áa Justiça, datada/ 

de 29 de ju l h o de 1974 e publicada 

no D.O. de 31 de agosto ào nesmo ano 

R E S O L V E 

1 - Determinar i n s t a u r a ç ã o ãe INQU2RIT0 POLICIAL, o b j e t i ­

vando a apuração do r e s p o n s á v e l ou r e s p o n s á v e i s pe la / 

p u b l i c a ç ã o , nos n 2 s "ZERO" e "DM" dos meses àe "A -

b r i l " e "Llaio", do Jorna l "LAMPIÃO DA ESQTJIlfA", de / 

m a t é r i a ofensiva à moral e aos bons costumes, voz / 

que, em suas mensagens, há um incen t ivo muito f o r t e s 

p r á t i c a do homossexualismo. 

2 - Designar o Delegado de Polícia Eederal, Bel 

BARTH, pars p r e s i d i r o aludidc Innuérito. 

C U M P R A - S E 

WILLIAM 

RIO DS JANEIRO, 21 ,de agoste de 1978 

l,"G'JHL DC LACERDA I / Í I N D ^ S 
Ds'ecada de Poi.cia Feceral 
Cref2 da COFS/SR/DPF/FU 

I 

MOD. 32 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O F E D E R A L 

DELEGACIA DE ORDEM POLÍTICA E SOCIAI/SR/DPF/RJ FLS. \ 

i 

R E L A T Ó R I O 

ILMO, SR. COORDENADOR REGIONAL POLICIAL: 

O Jornal i n t i t u l a d o "LAMPIÃO DA ESQUINA", 

que se edita nessa cidade, nos n9s. ZERO ( edição experimental) 

e_UM, _dos meses de abril_e_iQaio_do.corrente ano, apresenta mate 

j i a ofenélvia à moral e aos bons costumes .em suas notas e repor­

tagens^ vez que om suas mensagens há um incentivo muito f o r t e ' 

a_prática,do_homossexualismo, sempre lastreado em nome de pes­

soas que conseguiram celebridade, fama e destaque junto à Soci­

edade, devido suas atividades p r o f i s s i o n a i s , independentemente 

de suas preferências sexuais recaírem em parceiros do mesmo se­

xo, o que requer a aplicação das medidas prescritas na legislaç 

ção em vigor para c o i b i r t a i s abusos. 

1. Nao há clandestinidade na circulação do Jor 

nal "LAMPIÃO DA ESQUINA", como faz prova a certidão O f i c i a l do 1 

Registro C i v i l de Pessoal Jurídicas do Estado do Rio de Janei­

ro- Capital, 

0 fato de estar o Jornal legalmente regis­

trado, não exime, até pelo contrário, lhe impõe o dever de res-

peitar e cumprir as regras de d i r e i t o que caracterizam a p o l i -

t i c a do governo na área da moral e dos bons costumes, expres- / 

sas com absoluta clareza no texto da Lei n* 5250 ( Lei de Im-// 

prensa )• 

A linguagem u t i l i z a d a pelo j o r n a l , somente 

continua. 
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S E R V I Ç O P U B L I C O F E D E R A L 

DELEGACIA DE ORDEM POLÍTICA E SOCIAI/SR/DPF/RJ 

R E L A T Ó R I O 

Continuação.. 

somente pelo aspecto gramatical pode ser considerada normal, // 

posto que sdb o ponto de v i s t a moral e acintosamente groseira,' 

de uma realidade grotesca e chocante. 

Um exame perfunctório aos trechos sub-linha 

res , nos documentos de f l s Oê? & 0 ^ ^ , e suficiente para' 

prova de desrespeito as regras do art i g o 17 da Lei 5250, sendo' 

oportuno enfatizar que as gravuras de f l s . / V , são 

audaciosas e obscenas, sem desprezar a licenciosidade dos títu­

los . 

2. Ao encaminhar a V.Sa. os indicados exempla­

res (cópia xerox), e considerando suficientemente provados os ' 

fatos t i p i f i c a d o s no a r t i g o 17 da Lei 5250, sugiro, s.m.j., a 

instauração do competente IPL. 

Rio de Janeiro, 09 de àgosto de 1.978 

MIGUEL BE LACERDA MENICTj 
Delegado do PolícliVrderal 
Cheio da DOPS/SB/DPF/BJ 

i-
/ 

EDY?. CABVÀT^O 
DELEGADO DEP ... A 1 F.nERAU 

Matrícula o.M.> 7. *i 
Ooordeíad«« 'à^^ 


